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REQUERIMENTO Nº_____________ /2024. 

 

Senhor Presidente, 

REQUEIRO, a Vossa Excelência, na forma do art. 117, inciso XVIII do 

Regimento Interno da Casa (Resolução nº 1.578/2012 e suas alterações), após ouvido o 

Plenário, que seja registrado nos Anais desta Casa Legislativa, “Moção de Congratulações” 

ao Excelentíssimo Senhor Efraim Filho, Senador da República, pela condução dos 

trabalhos de relatoria da PEC 45/2023 (PEC sobre Drogas). 

 

                                        JUSTIFICATIVA 

Vimos com essa manifestação de Moção expressar nossas mais sinceras 

congratulações ao Excelentíssimo Senhor Efraim Filho, Senador da República, pela sua 

exemplar condução dos trabalhos de relatoria da Proposta de Emenda à Constituição 

(PEC) 45/2023, que versa sobre a questão das drogas em nosso país. 

O Senador Efraim Filho demonstrou um compromisso inabalável com o 

interesse público ao liderar este importante debate sobre a criminalização da posse e do 

porte de entorpecentes e drogas afins. Sua dedicação incansável em analisar cada aspecto 

da proposta e em buscar o consenso entre os diversos setores envolvidos foi fundamental 

para o avanço desse tema tão relevante para a sociedade brasileira. 

Ao longo do processo de relatoria, o Senador demonstrou um profundo 

conhecimento técnico e jurídico, promovendo discussões fundamentadas e contribuindo 

significativamente para a construção de um texto legislativo consistente e equilibrado. 

Sua habilidade em conciliar diferentes pontos de vista e em encontrar soluções que 

conciliem a eficácia das políticas públicas com o respeito aos direitos individuais foi 

verdadeiramente admirável. 

É importante ressaltar, ainda, a postura ética e transparente do Senador 

Efraim Filho ao longo de todo o processo legislativo, garantindo a lisura e a legitimidade 

das discussões e decisões tomadas. Sua atuação exemplar como relator da PEC 45/2023 

é um claro reflexo de seu comprometimento com o bem-estar da população e com a 

construção de um país mais justo e seguro para todos. 
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Portanto, é com grande satisfação que expressamos nossa gratidão e 

reconhecimento ao Excelentíssimo Senhor Efraim Filho por sua excepcional liderança e 

contribuição para o avanço deste importante debate. Que sua atuação continue 

inspirando seus pares e servindo de exemplo para as futuras gerações de parlamentares 

comprometidos com o interesse público e com o fortalecimento da democracia em nosso 

país. 

 

Sala das Sessões em 17 de abril de 2024. 

 

 

SARGENTO NETO 
Deputado Estadual 


